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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2022

LICITAÇÃO ABERTA, DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NMO.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024/19. DECRETO
MUNICIPAL N“.023/2021, DECRETO MUNICIPAL N°.029/2021, LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N°
155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA LE! N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS
LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
PROCESSO ADMINISTRATIVO

NO2022.02.08.0014/2022

PROCESSO LICITATÓRIO NO031/2022

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretária Municipal de Saúde - SEMUS

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

Seleção da proposta mais vantajosa visando a Contratação de empresa de engenharia ou
arquitetura para a execução de serviços técnicos, compreendendo o levantamento, relatórios,
orçamentos, projetos e outros de mesma natureza, necessários à consecução da Construção
do Hospital Municipal de Anajatuba de 30 leitos, tudo em conformidade com as disposições
abaixo relacionadas e anexos que o integram e complementam, com área aproximada de
1.000 m^, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e
condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia
da informação - INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site:
http://wvvw.portaldecompraspublica$.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 22/04/2022 - Término: 12/05/2022, às 08:59hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 12/05/2022, às 09:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs ás 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep;65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mai
para contato com a CPL: cpl@anaíatuba.ma.QOv.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www.anaiatuba QOv.br

Este instrumento contém:

LUIS FERNANDO COSTA ARAGAO

Secretário Municipal de Saúde.
Decreto n°042/2022

Edital e seus anexos com 59 (cinquenta e

nove) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Lerte, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 031/2022

DISPUTA ABERTA

LICITAÇÃO ABERTA. DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hrs, do día 12/05/2022,

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento do tipo menor preço "GLOBAL”, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento), nos termos da Lei n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal N® 10.024/19, da Lei Complementar n” 123,
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n*.023/2021, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02,
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n*. 023 de
06 de janeiro de 2021, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N®. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI

FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em

epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: wwv^.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar

e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o

processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a

homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as

constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste
edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando
a contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para a execução de serviços
técnicos, compreendendo o levantamento, relatórios, orçamentos, projetos e outros de

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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mesma natureza, necessários à consecução da Construção do Hospital Municipal de
Anajatuba de 30 leitos, tudo em conformidade com as disposições abaixo relacionadas
e anexos que o integram e complementam, com área aproximada de 1.000 m^,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e
condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

1.2. A licitação será dividida em único item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do global, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4, O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base
na tabela SINAPI, portanto, estima-se o valor de R$ 122.050,00 (Cento e vinte e dois
mil e cinquenta reais).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação:

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 40 SECRETARIA DE SAUDE
Projeto Atividade: Man. e Func. da Sec. Municipal de Saúde - 10301 0079 2091
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. De terceiros PJ.

3. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

Não poderão participar desta licitacão os interessados:

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666,
de 1993;

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
ínsolvêncía, em processo de dissolução ou liquidação;

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário):

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n® 05/2017);

3.2.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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3.2.8. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na
forma dos arts. 5® a 7® da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n®
1.406/2017-TCUPIenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão
e dos respectivos atos constitutivos.

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva
utilização dos benefícios concedidos pela LC n® 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal resen/ada a
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a
empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública, além de ser
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior,
a Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar

procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
do exercício anterior e/ou outros demonstrativos

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a

verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC
n® 123/2006.

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital - ECD, desde
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do

Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED).

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes,

da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por

meio da dísponibílização de Documentos Fiscais Oficiais, tais
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam
identificar as informações acerca do faturamento bruto do
exercício em análise.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA.
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3.3.1.5. Para fins de definição do “último exercício social" da
DRE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da

sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital  - ECD ao
Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4® da Instrução
Normativa SEGES/MPDG n® 03, de 26 de abril de 2018.

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos:

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIÜ, da
Constituição;

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e

IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

3.4. As declarações exigidas neste editai e não disponibilizadas  diretamente no sistema

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou
com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
Nvww.DortadecomDraspublicas.com.br

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA.
https //WWW anajatuba ma qov br

5 de 59 '1
/



SEMUS*ANAJATUBA

FOLHA -7 yy
RÚBRICA M ̂

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art, 43, § 1°, da LC n° 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após 0 encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Quantidade ofertada;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente
e, após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso ÍX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique
0 licitante. (A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve
ser identificada sob pena de desclassificação da proposta).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail,

com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de

lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já
que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é
legalmente vedado.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à autoridade/órgão competente:

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado, se for o caso.

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado

0 melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante{s) melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n® 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da

legislação vigente, que;

8.2.1

estabelecidos neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não estiverem em conformidade com os requisitos

8.2.2

8.2.3

Termo de Referência;

8.2.4

(Acórdão n° 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.2.4.1

possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento
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0 objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, Incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n“ 8.666, de 1993
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.3.1

a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da
proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)
da média dos preços ofertados para o mesmo item,  e a Inexequibilidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta comercial,
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1

pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo

de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante

antes de findo o prazo.

8.6.2

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDS.//www anajatuba ma qov br

11 de 59

A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para

Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo



SEMUS'ANAJATUBA

FOLHA_

RÚBRICA

M■ ü

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento pertinente
e não elencada acima, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for 0 caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.3
apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida no
Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito
horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e
ausência de falhas no produto.

8.6.3.1

classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de
aceitação de propostas.

8.6.3.2
proposta, que não atender as disposições previstas no Termo de
Referência.

8.6.3.3
pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e
formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4
arrematante{s) não for(em) aceita{s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4
Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercial readequada
com o valor final ofertado.

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

O detentor da melhor proposta poderá ser instado a

A amostra será requisitada somente da empresa

Será rejeitada a amostra, e consequentemente a

A análise da amostra poderá ser acompanhada

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s)

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo

8.5.

8.6.

8.7.
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8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando
no “Chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransDarencia.aov.br/sancoes/celsL

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phpV

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas

“b”, “c” e “d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

91.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
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9.1.4. No caso de Inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n® 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos
neste edital, em relação à habilitação jurídica,  á regularidade fiscal, à qualificação
técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O Interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a{s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto
n® 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica;

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.poi1aldoempreendedor.qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,
filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
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9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal;

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade:

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura  e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço  e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis

devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

9,10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

9,10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei,

devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e

registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de
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2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do
ramo de atividade compatível com o objeto especificado no Termo de Referência e que
atenda a todas as exigências contidas neste instrumento.

9.11.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de referência, em plena
validade.

9.11.3. Comprovação de capacidade técnica profissional por meio de Certidão de
Registro junto ao CREA de que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para
entrega da proposta, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior e 01 (um) de nível
técnico, devidamente reconhecido pela entidade competente, sendo que no mínimo um
profissional possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado e devidamente registrada na CREA e/ou CAU, comprovando
a execução de serviços com a complexidade, área e serviços compatíveis ao objeto
licitado.

9.11.4. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos
seguintes registros: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como
contratante: cópia do contrato social do licitante em que conste o profissional como
sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório
ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado,
acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em
vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) conforme
Resolução 266/79, da região a que está vinculado  o licitante em que conste o
profissional na lista de responsáveis técnicos.

9.11.5.Atestado(s) ou certidão (ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, em nome da empresa participante, que comprove(m) que a empresa
executou ou participou de execução de serviços equivalentes ou semelhantes ao objeto
desta licitação.

9.11.6. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações
tangíveis, ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter
prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da
análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições
de prestação de serviço eficiente da empresa para  a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.7. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução
contratual, conforme termo de referência.

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
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a) Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa),

b) Declaração de Localização e Funcionamento (ANEXO V)

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

9.12. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
0 estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato  e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que
estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1.0 Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual{is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á
defesa de seus interesses.
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento,

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede  o seu acolhimento na qualidade

de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anuleda a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1® da LC n°123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“Chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante

manter seus dados cadastrais atualizados.

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja
obtido preço melhor.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

14.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei

n®.8.666/93, na presente contratação.

15. DA SUBCONTRATAÇAO
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15.1. É permitida a subcontrataçào parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições;

15.2. É vedada a sub-rogaçào completa ou da parcela principal da obrigação:

A subcontrataçào depende de autorização prévia da Contratante, a quem15.3.

Incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.

15.4. Em qualquer hipótese de subcontrataçào, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontrataçào.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços licitados, o Município de
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o vencedor
da licitação para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05
(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante vencedor durante  o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA para que este delibere sobre a adjudicação
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que;

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei rf 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
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17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo
II do presente Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n* 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n” 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a
documentação abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida
no edital, apresentar documentação falsa, causar  o atraso na execução do objeto, não
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal,
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
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defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA,
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2. Em caso de ínexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades:

22.2.1 Multa de ATE:

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a
15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença.

a)

b)

15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega
do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 22.2.1., ou de
inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçâo total
da obrigação assumida.

c)

d)

22.3

ANAJATUBA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não excluí as demais.

A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação
nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
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A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por22.7

escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento

anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados
tempestivamente e índevidamente fundamentados, e  a aceitação da justificativa ficará
a critério da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA que deverá examinar a legalidade
da conduta da empresa.

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado22.9

e aceito pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme procedimento esboçado
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos
subitens anteriores.

22.10 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de
fornecedores municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

22.12. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até
05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a
juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAÜZAÇAO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo II deste Edital.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Editai.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cpl@anaiatuba.ma.aov.br. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, ANAJATUBA-MA, (Prefeitura Municipal

de ANAJATUBA/MA),

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
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24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatórío deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contados da data do recebimento do pedido  e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência

às participantes, na forma da legislação vigente.

25.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
0 dia do início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.
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25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

25.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para
julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de
marca “similar", ou de “qualidade equivalente”.

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edita! e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e
seus anexos.

25.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.anaiatuba.ma.Qov.br/ e cpl@anaiatuba.ma.aov.br/. e também poderá ser
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário
das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período ‘no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão
pública.

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba -
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta;

25.16.3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos;

25.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

25.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

25.16.6. ANEXO V - Declaração de Localização e Funcionamento.

Anajatuba, 21 de ABRIL de 2022.

LUIS FERNAN DO Assín»»*! de forma digital por LUIS
FERNANDO COSTA ARAGAO

COSTA ARAGAO Oados: 2022.04.21 14;57K)64>3'0ff

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÀO
Secretário Municipal de Saúde.

Decreto n®042/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2022

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA.

Referente; Pregão Eletrônico N°014/2022

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a
nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios
de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:

Razão Social

CNPJ;

Endereço:
Valor Total da Proposta; R$

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO)

( )

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO UND.
VALOR

TOTAL R$
ITEM QTD.

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS,
COMPREENDENDO O LEVANTAMENTO,

ORÇAMENTOS,
PROJETOS E OUTROS DE MESMA

NATUREZA, NECESSÁRIOS À
CONSECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE ANAJATUBA

DE 30 LEITOS, TUDO EM

COM

TERMO DE

ANEXOS QUE O

INTEGRAM E COMPLEMENTAM, COM

ÁREA APROXIMADA DE 1.000 M=.

RELATÓRIOS,

CONFORMIDADE

DISPOSIÇÕES DO
REFERÊNCIA E

AS

SERVIÇO1 1

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

3. PRAZO DE EXECUSÃO:
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome
RG, CPF, Endereço),

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2022

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para a execução de

serviços técnicos, compreendendo o levantamento, relatórios, orçamentos, projetos e
outros de mesma natureza, necessários à consecução da Construção do Hospital
Municipal de Anajatuba de 30 leitos, tudo em conformidade com as disposições abaixo
relacionadas e anexos que o integram e complementam, com área aproximada de 1.000

1.1.

m^.

2. JUSTIFICATIVA
Inicialmente, cumpre destacar que em conformidade com o art. 25 da Lei

Municipal n® 563, de 23 de dezembro de 2021 a Secretaria Municipal de Saúde é o órgão
responsável pela execução da política municipal de saúde, segundo as normas do
Sistema Ünico de Saúde (SUS), mediante ações de promoção, proteção e recuperação
da saúde individual e coletiva, ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário,
vigilância de saúde, especialmente de medicamentos e alimentos, pela gestão do Fundo
Municipal de Saúde, zelando pela aplicação dos seus recursos na efetivação das
respectivas políticas públicas do Município, além de outras medidas no âmbito da
competência municipal.

A Secretaria Municipal de Saúde é a entidade gestora do Sistema Único de
Saúde (SUS) no município de Anajatuba.

Assim sendo, o termo de referência tem o objetivo de elencar e estimar a
previsão dos serviços passíveis de serem executados na construção do hospital
municipal de Anajatuba, os quais deverão estar discriminados quantitativamente e
especificados a fim de promover precisão e otimização dos recursos na referida obra.

2.1.

2.2.

2.3.

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
3.1.1. De conformidade com as especificações preliminares do contratante, descritas
no programa de necessidades, o projeto será desenvolvido de acordo com as
seguintes etapas:
3.1.1.1. ESTUDO PRELIMINAR ■ análise e avaliação de todas as informações
recebidas para seleção e recomendação do partido arquitetônico das edificações,
podendo, eventualmente, apresentar soluções alternativas. Tem como objetivo a
aprovação preliminar do partido proposto para, posteriormente, dar prosseguimento ao
trabalho em nível de anteprojeto,
a) Definições preliminares:

Objetivos do cliente e da obra;
Prazos e recursos disponíveis para a obra;
Padrões de construção e acabamento pretendidos;
Normas de apresentação gráfica do cliente/contratante,

b) Programa de necessidade/dimensionamento da obra:
Características funcionais;
Atividades que irá abrigar;

✓

✓

✓

✓

✓

/
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Comparlimentação e dimenslonamentos preliminares:
População fixa e variável (por compartimento e função);
Fluxos de pessoas, veículos e materiais (interno  e externo).
Mobiliário específico;
Instalações e equipamentos básicos por compartimento.

3.1.1.2. Produto Final: Planta Baixa dos principais níveis da edificação que
caracterizem uso, localização, dímensionamento e articulação dos ambientes,
permitindo, sempre que possível, uma primeira apreciação da solução estrutural, das
instalações e pré-orçamento da obra. Podem ser complementadas por cortes
esquemáticos e plantas de situação/ implantação esquemáticas.
3.1.1.3. ANTE-PROJETO
A partir do Estudo Preliminar aprovado formalmente pelo contratante será desenvolvido
0 anteprojeto arquitetônico, abordando os seguintes aspectos:

Concepção, dímensionamento e caracterização dos pavimentos, contendo a
definição de todos os ambientes;

Concepção e tratamento da voíumetria do edifício;
Definição do esquema estruturai;
Definição das instalações gerais.

Produto final: Planta de cada pavimento: Elementos de estrutura.
Indicação de cortes. Indicação dos elementos estruturais (pilares), Níveis dos pisos,
Localização dos principais equipamentos, como áreas para equipamentos de ar-
condicionado, instalações, reservatórios, fossas  e outros definidos pela função da
edificação. Denominação e área de cada ambiente, orientação, e outros elementos que
favoreçam a compreensão qualitativa dos espaços propostos. Altura de piso a piso,
pés-direitos, indicação de forros.
3.1.1.5.

Desenvolvimento mais aprofundado do anteprojeto arquitetônico, tendo como objetivo
0 Detalhamento fino dos Elementos Arquitetônicos.

✓

✓

✓

✓

✓

a)

b)
c)
d)
3.1.1.4.

PROJETO EXECUTIVO

Informações

Aprovação dos estudos preliminares e/ou anteprojeto arquitetônico;
Aprovação das especificações básicas de acabamentos;
Aprovação de sistemas e padrões construtivos;
Aprovação do Projeto Legal.

/

/

/

Produto Final

Projeto gráfico exigido pelas concessionárias (arquitetônico e de engenharia);
Memoriais descritivos;

Cronograma físico financeiro;
Orçamento de custos e quantitativos:
Caderno de Encargos e especificações:
Imagens em 3D:
Formulário preenchido da RRTs- Registro de Responsabilidade Técnica

sobre o projeto da edificação.
3.I.I.6.

3.1.1.6.1.

3.1.1.6.2.

3.1.1.6.3.

3.1.1.6.4.

/

/

/

4

4

4

4

Projetos de Arquitetura:
Planta de Situação do Lote;
Plantas Baixas - convenções:
Planta de Cobertura:

Cortes Esquemáticos;
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3.1.1.6.5.

3.1.1.6.6.

3.1.1.6.7,

3.1.1.6.8.

3.1.1.6.9.

3.1.1.6.10.

3.1.1.6.11.

3.1.1.7.

Fachadas;

Planta de Layout;
Plantas de forro e piso;
Maquete eletrônica da fachada;
Caderno de especificações e memorial descritivo;
Orçamento de custos e quantitativos;
Cronograma físico financeiro.

Projetos de Engenharia:
Projeto de Instalação Elétrica, telefonia e lógica:
3.1.17.1.

3.1.17.2.

3.117.3.

Planta Baixa de Pontos;

Quadros de Cargas;
Quadro de quantitativos e especificações;

Projeto de SPDA;

3.117.4.

3.117.5.

Planta Baixa de Pontos;

Quadros Quantitativos e especificações.

Projeto de Instalações Hidráulicas:

3.1.17.6.

3.117.7.

Planta Baixa de Pontos;
Quadros Quantitativos e especificações.

Projeto de Instalações Sanitárias:

3.117.8.

3.11.7.9.

Planta Baixa de Pontos;
Quadros Quantitativos e especificações.

Projeto de Gases Medicinais:

3.1.1.7.10.

3.1.17.11

Planta Baixa de Pontos;
Quadros Quantitativos e especificações.

Projeto de Combate a Incêndio:

3.1.17.12.

3.1.1.7.13.

Planta baixa;

Memorial descritivo.

Projeto Estrutural:

3.117.14.

3.1.17.15.

3.1.1.7.16.

Planta de formas;

Quadros de Cargas;
Quadro de quantitativos e especificações.

,s -

4. FONTE DE RECURSO

Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como
Fonte de Recursos àqueles previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA, na dotação
específica para dos órgãos que vierem a celebrar os contratos, e no caso da solicitante
é Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba/MA.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
Registro ou Inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e

4.1.

5.1.
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Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de referência, em plena
validade.

Comprovação de capacidade técnica profissional por meio de Certidão de
Registro junto ao CREA de que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para
entrega da proposta, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior e 01 (um) de nível
técnico, devidamente reconhecido pela entidade competente, sendo que no mínimo um
profissional possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado e devidamente registrada na CREA e/ou CAU, comprovando
a execução de serviços com a complexidade, área e serviços compatíveis ao objeto
licitado.

5.2.

5.3. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos
seguintes registros: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como
contratante: cópia do contrato social do licitante em que conste o profissional como
sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório
ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado,
acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em
vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) conforme
Resolução 266/79, da região a que está vinculado  o licitante em que conste o
profissional na lista de responsáveis técnicos.

Atestado(s) ou certidão (ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, em nome da empresa participante, que comprove(m) que a empresa
executou ou participou de execução de serviços equivalentes ou semelhantes ao objeto
desta licitação.

5.4.

É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações
tangíveis, ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter
prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da
análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições
de prestação de serviço eficiente da empresa para  a execução do objeto de maneira
satisfatória.

5.5.

5.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução
contratual, conforme termo de referência.

6, CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do

menor preço global, cujo regime de execução contratual será empreitada por preço
unitário, observadas as especificações definidas neste termo de referência.

6.1.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

7.1.

7.2.

7.3.
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O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei r\° 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das obrigações  e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

7.4.

7.5.

7.6.

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente
0 nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçâo, devendo intervir para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.
Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
7.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
7.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconfoimidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

7.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que
0 período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho
e qualidade da prestação dos serviços.
7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais,
de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

7.7.

7.8.

7.9.

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo

dos serviços, nos termos abaixo.
No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento
da obrigação contratual;

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

8.1.

8.2.

8.3.
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a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e.
c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades  assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.4.

8.5.

8.6.

9. DO PAGAMENTO

O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal
do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com valldades compatíveis à
data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de penalidade imposta
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

9.1.

9.2.

9.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de
irregularidade da contratada, será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da
regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

\
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Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo
a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a
contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores,
serão adotadas as medidas cabíveis.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por melo de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N  = Número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser
paga I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

I = TX l = (6/100) 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

TõrÕBRIGABBÊS DA CONTRÁtÀDÀ:

10.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à
execução dos serviços de forma segura e atendendo os requisitos normativos:
10.2. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no
atendimento das solicitações;
10.3. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os
materiais danificados por mau uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o
fornecimento dos mesmos;
10.4. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da
Contratante a respeito do Objeto do presente Termo de referência e do futuro edital;
10.5. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros,
locomoção e refeição do pessoal necessário à execução dos serviços;
10.6. Informar imediatamente á Contratante os motivos que determinarem
impedimento do início ou andamento normal de qualquer dos serviços;
10.7. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio
eletrônico, com relação ao correto andamento dos serviços, bem como as medidas
corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada:
10.8. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante
toda a execução do contrato
10.9. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos
serviços;
11.2. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados:
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11.3. Pagar à Contratada as faturas apresentadas  e aceitas nas condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.4. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;
11.5. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da
Prefeitura e disposições deste Termo de Referência;
11.6. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e
individual e as ferramentas dos grupos de trabalho da Contratada;
11.7. Comunicarão responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas
de trabalho, quaisquer solicitações ou irregularidades verificadas;
11.8. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação.

12. DA SUBCONTRATAÇAO
12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:
12.1.1. É vedada a sub-rogaçâo completa ou da parcela principal da obrigação;
12.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.
12.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

13V PA_FORiyiALÍZA<í||0 DÕ CONTRATO
13.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (âo)
convocada(s) para assinar o Termo de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste
Edital e seus Anexos;
13.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as
partes a respeito do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de
registro, não sendo consideradas comunicações verbais;
13.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, quando a(s) convocada(s)
não comparecer no prazo estipulado no subitem 13.1, não apresentar situação regular
no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se  a assiná-lo, injustificadamente,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis;
13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;
13.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação;
13.6. A recusa Injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para
formalização da contratação junto à administração pública será caracterizada como
inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura
de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente
estabelecidas pelas legislações vigentes.
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14. PRAZO

14.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 60 (sessenta) dias,
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, §
l^da Lei n° 8.666/93.

14.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

DO CONTRATO

19. DA VISTORIA
19.1. Recomenda-se ao{s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o
conhecimento das dependências, equipamentos e locais onde serão executados os
serviços, com antecedência mínima de um dia da data marcada para realização da
sessão pública de licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto ao
Secretaria Municipal de Saúde, situada à rua Antônio José da Guia, s/n, Centro,
Anajatuba, entre os horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores
informações.
19.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
19.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade
obter toda informação necessária à elaboração da proposta, para a utilização e
exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as condições locais, quantidade e
natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo,
formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local.
19.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o
desconhecimento das condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços
para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que
vier a firmar.

19.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de
vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no termo de referência
ou sua substituição pela declaração formal emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras
com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 - TCU/Plenário e

802/2016-TCU/Plenárío.

20. DO VALOR ESTIMADO

20.1.

disponível após pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da
Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba/MA, em conformidade com a legislação
pertinente.
20.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas
as despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas
acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em
contrário.

O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas, estará

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e,
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:

Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação
exigida no ato de sua assinatura;

Apresentar documentação falsa;
Não mantiver a proposta;
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;

Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação.
21.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de
entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;

Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso
injustificado na entrega dos serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida,
até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer
a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
na entrega dos serviços, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período
superior ao previsto na alínea “c”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual,
a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;
Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da

parcela não cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de
inexecução parcial da obrigação assumida.

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato no caso de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação ínadimplida;

Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba
com 0 consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo
prazo de até cinco anos.
21.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na
letra "g" deste item.
21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-
se 0 procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784,
de 1999 e na Leis Estaduais n° 8.959/2009.

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

a)

b)
c)
d)
e)

f)
9)
h)

i)

a)

b)

c)

d)

e)

f)

9)
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21.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a
critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa.
21.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá
de base para que a CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor
apurado da fatura do mês referente ao da avaliação e descontado na fatura do mês
subsequente. Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar a
CONTRATADA será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo II do
presente Termo.
21.8. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica
facultado à CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato.

21.9. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a
CONTRATANTE poderá aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir
unilateralmente o contrato.

21.10. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais
sanções administrativas, em conformidade com a Lei Federal n* 8.666/93.
21.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as
ocorrências. A seguir segue-se as ocorrências e a pontuação para cada uma delas.

22. DOS ANEXOS

22.1. PLANILHA DE QUANTITATIVOS

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

COMPOSIÇÃO DE BDI

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

22.2.

22.3.

22.4.

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto n° 027/2022

Responsável Técnico pela Elaboração do Termo de Referência

A.

JV,
^UÍS FERNANDO COSTA ARAGÀO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n°042/^021

Responsável pela Aprovação ao Termo de Referência
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS

Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando a Contratação de empresa de
arquitetura para a execução de serviços técnicos, compreendendo levantamentos,
orçamentos, projetos de arquitetura, engenharia e os documentos de mesma natureza,

necessários à consecução dos serviços para Construção do Hospital Municipal de 30

leitos, tudo em conformidade com as normas e anexos que o integram e
complementam, com área aproximada de I.OOO.OOm^, podendo esta área variar

conforme as necessidades.

BANCOS: SINAPI - 09/2021 - Maranhão

BDl: 25,00%

LOCAL; MUNICÍPIO DE ANAJATUBA -

ENCARGOS

SOCIAIS:

Horista: 85,68%

Mensalista: 49,33%

MA

VALOR

UNIT.

SI BDl

VALOR

UNIT.

Cl BDl

TOTAL

SI BDl

TOTAL ClCÓDIGO DESCRIÇÃOITEM UNID.
QUANT. BDl

SERVIÇOS DE ELABORAÇAO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO1

PROJETO

ARQUITETÔNICO
DOC. TÉCNICA,
GERENCIAMENTO

1.1 CPU. 01 m^
1.000,00 26,88 33,60 26.880.00

1
33.600,00

CPU. 021.2 m^
1.000,00 10,61 13,26 10.610,00 13.260,00

E ORÇAMENTO

PROJETO DE

INSTALAÇÕES
HIDROSANITÁRIAS

CPU. 031.3 m^
1.000,00 9,85 12,31 9.850,00 12.310,00

PROJETO DE

COMBATE A

INCÊNDIO
1.4 CPU. 04 m^

1.000,00 9,85 12,31 9.850,00 12.310,00

PROJETO DE

INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS,
LÓGICA ESPDA

1,5 CPU. 05 m^
1.000,00 13,15 16,43 13.150,00 16.430,00

PROJETO

ESTRUTURAL
1.6 CPU. 06 m^

1.000,00 17,47 21,83 17.470,00 21.830,00

PROJETO DE

GASES

MEDICINAIS

1.7 CPU. 07 m^
1.000,00 9,85 12,31 9.850,00 12.310,00

TOTAL SI BDl 97.660,00

TOTAL BDl 24.390,00

TOTAL Cl BDl 122.050,00
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

1.1 CPU. 01 Projetos de Arquitetura

Utilização Horas

Prod. Improd.

Total

Horas

Custo

Horas

Custo

Total
Código Unid.Banco Mão de Obra

ARQUITETO SÊNIOR h
109,21 16,38SINAPI 0,1500 0,150033953

DESENHISTA TÉCNICO AUXILIAR h
0,3000 0,3000 20,83 6,24SINAPI 2359

AUXILIAR TÉCNICO / ASSISTENTE DE

ENGENHARIA
h

4,260,2400 0,2400 17,76SINAPI 532

Total Mão de Obra
26,88

CPU. 02 Doc. Técnica, gerenciamento e orçamento

Código Mão de Obra

1.2

Utilização Horas

Prod. Improd.

Total

Horas

Custo

Horas

Custo

Total
Unid.Banco

hARQUITETO SÊNIOR
109,21 9,820,0900 0,0900SINAPI 33953

AUXILIAR TÉCNICO / ASSISTENTE DE

ENGENHARIA
h

0,0450 17,76 0,790.0450
í

SINAPI 532

Total Mão de Obra
10,61

CPU. 03 Projeto de Instalações hidrosanitárias1.3

Utilização Horas

Prod. I Improd.
Total

Horas

Custo

Total

Custo

Horas

Uf T
x O <2
» n m
9X3
> c

Banco Código Unid.Mão de Obra

<fí
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hENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR
0,0600 0,0600 122,77 7,36SINAPI 2708

DESENHISTA TÉCNICO AUXILIAR h
SINAPI 0,1200 0,1200 20,83 2,492359

Total Mâo de Obra
9,85

CPU. 04 Projeto de Combate a incêndio

Mão de ObraCódigo

1.4

Utilização Horas

Prod. Improd.

Total

Horas

Custo

Horas

Custo

Total
Uníd.Banco

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR h
0,0600 0,0600 122,77 7,36SINAPI 2708

DESENHISTA TÉCNICO AUXILIAR h
2,490,1200 0,1200 20,83SINAPI 2359

Total Mão de Obra
9,85

CPU. 05 Projeto de Instalações Elétricas, lógica  e SPDA

Mão de ObraCódigo

1.5

Utilização Horas

Prod. Improd.

Total

Horas

Custo

Total

Custo

Horas
Unid.Banco

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR h
0,0800 122.77

I
9,820,0800SINAPI 2708

hDESENHISTA TÉCNICO AUXILIAR
3,330,1600 0,1600 20,83SINAPI 2359

TB
O O W
ro !l 5

1
Total Mão de Obra

13,15
2

tfí

>CPU. 06 Projeto Estrutural1.6
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Utilização Horas Total

Horas

Custo

Horas

Custo

Total
Unid.Banco Código Mão de Obra

Prod. Improd.

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR h
12,270,1000 0,1000 122,77SINAPI 2708

DESENHISTA TÉCNICO AUXILIAR h
5,200,2500 0,2500 20,83SINAPI 2359

Total Mão de Obra
17,47

CPU. 07 Projeto de Gases medicinais

Código Mão de Ob

1.7

Utilização Horas

Prod. Improd.

Total

Horas

Custo

Horas

Custo

Total
Unid.raBanco

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR h
0,0600 122,77 7,360,0600SINAPI 2708

DESENHISTA TÉCNICO AUXILIAR h
20,83 2,490,1200 0,1200SINAPI 2359

Total Mão de Obra
9,85

C* O «
» C 25

s
«n

í-

1̂ ^
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COMPOSIÇÃO DO BDI PARA OBRAS COM MÃO-DE-OBRA DESONERADA

PERCENTUAIS MÍNIMOS

E MÃXIMOS POR ÍTEM
SITUAÇAOSIGLAS PERCENTUALDESCRIÇÃO analíticaITEM

ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL

1 5,50%OK 3,00%3,00%AC

SEGURO E GARANTIA 0,80% 1,00%2 0,80% OKS + G

0,97% 1,27%3 RISCO OK0,97%R

DESPESAS

FINANCEIRAS
4

0,57% 1,39%0,57% OKDF

LUCRO 6,00% 8,96%5 6,00% OKL

TAXA REPRESENTATIVA

DE TRIBUTOS
6

13,15%7,65%10,65% OKPIS+COFINS+ISS+CPRB

PIS6.1 0,65% 0,65%0,65% OKPIS

COFINS 3,00% 3,00%6.2 3,00% OKCOFINS

CONTRIBUIÇÃO
previdenciAria sobre
A receita bruta

Alíquota Base de

cálculo:ISS: 6.3

4.50%
I

OK 4,50%4,50%CPRB

ISS 1.00%
1

2,50%6.4 2,50% OKISS50.00%
I

5,00%

LIMITE CONFORME ACÓRDÃO TCU 2.622/2013 de 20.34% a 25.00%
I I

Fórmula - Acórdão TCU 2.622/2013:

Cl + AC + S + J? + G)(l + DF)(l + L)
25,00%BDI-15D/ =

(1-0 9 ̂

í P s
5 5 1
S ifí
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ENCARGOS SOCIAIS

A PARTIR DE OUTUBRO/2020Vigência:Estado: MARANHAO - MA

SETEMBRO/2021Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Mês/Ano);

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

COM DESONERAÇÃO

HORISTA (%) MENSALISTA (%)

SEM DESONERAÇÃO

HORISTA (%) MENSALISTA (%)
DESCRIÇÃOCÓDIGO

Grupo A

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

INSS

SESI

SENA!

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de
Trabalho

FGTS

SECONCI

Total

Al

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9
^

w !i 2
^51
s

A

Grupo B
00
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17,87%

3,95%

0,86%

10,70%

0,07%

0,71%

1,46%

0,11%

14,04%

0,03%

Não incide

Não incide

0,67%

8,33%

0,06%

0,56%

Não incide

0,08%

10,93%

0,03%

17,87%

3,95%

0,86%

10,70%

0,07%

0,71%

1,46%

0,11%

14,04%

0,03%

Não incide

Não incide

0,67%

8,33%

0,06%

0,56%

Não incide

0,08%

10,93%

0,03%

B1 Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio - Enfermidade

13“ Salário

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuva

Auxílio Acidentes de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

B2

B3

B4

B5

B6

B7

B8

B9

B10

20,66%20,66% 49,80%49,80%B Total

Grupo C

3,46%

0,08%

0,00%

3,07%

3,46%

0,08%

0,00%

3,07%

4,44%

0,10%

0,00%

3,94%

4,44%

0,10%

0,00%

3,94%

Cl Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio TrabalhadoC2

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa
Causa

Indenização Adicional

C3

C4

0,37% 0,29%0,37% 0,29%C5

8,8S% 6,90%6,90%Total 8,85%C

Grupo D

Reicidência de Grupo A sobre
Grupo B
Reincidêcia de Grupo A sobre Aviso
Prévio Trabalhando e Reincidência

18,82% 7,81%8,86% 3,68%Dl

» 3c* o »

S í 30,31%0,29% 0,39%0,37%D2

<n
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do FGTS sobre Aviso Prévio

Indenizado

Total

Total (A+B+C+D)

D 9,23%

85,68%

3,97%

49,33%

19,21%

115,66%

8,12%

73,48%

Fonte: Tabela SINAPI • Composição de Encargos Sociais Site: http://www.caixa.qov.br

A data das Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições para elaboração Orçamentária é de; SETEMBRO/2021

E a data da Tabela SINAPI de Composição de Encargos Sociais de referência, é a partir de: OUTUBRO /2020

Utilizamos as Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições do tipo: COM DESONERAÇÃO

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO:

Código: % dos Grupos % Total de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

17,80%

49,80%

8,85%

9,23%

A
HORISTAS MENSALISTAS

B

C
85,68% 49,33%

D
S TI
O w

9 X 3
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PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2022

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® XXXXXX/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N®031/2022

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

SECRETARIAATRAVÉS

MUNICIPAL DE XXXXXXX E A

EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA
ABAIXO:

DA

O Município de Anajatuba, inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o n® 06.002.372/0001-
33, com sede à Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, através da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG

inscrita no

,  doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
têm, entre si, ajustado

0 presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do Pregão
Eletrônico n®031/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo N®
XXXXXX/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

N" E CPF N° , e a empresa

localizada naC.N.P.J sob 0 n.®

C.P.F. n.®, R.G. n.®

CLAUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa de engenharia
ou arquitetura para a execução de serviços técnicos, compreendendo o levantamento,
relatórios, orçamentos, projetos e outros de mesma natureza, necessários à
consecução da Construção do Hospital Municipal de Anajatuba de 30 leitos, tudo em
conformidade com as disposições abaixo relacionadas e anexos que o integram e
complementam, com área aproximada de 1.000 m^.

1.1.

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;
Edital do Pregão Eletrônico n®031/2022;
Termo de referência;
Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;

1.2.

a)
b)
c)

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$
), conforme planilha orçamentária abaixo:(

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE
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PREÇO R$

UNITÁRIO! TOTAL
DESCRIÇÃOITEM UND QUANT

01

VALOR TOTAL R$

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.2.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de

, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n° 8.666, de 1993.

3.1.

/  / e encerramento em

/ !

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte
dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.
4.1.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços e os prazos relacionados ao cumprimento do contrato
encontram-se definidos no termo de referência anexo a este contrato.

5.1.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

0(s) pagamento(s) será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
produto entregue, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições
constantes da Proposta Comercial, mediante a apresentação da Nota Fiscal, de acordo
com as demais exigências administrativas em vigor.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

serviço, conforme este Termo de Referência.

0(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELA ÚNICA,
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente. A Nota Fiscal/Fatura
será protocolizada na Secretaria Municipal de XXXXXXX, até o quinto dia útil
subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado á
Secretaria, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar
quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com
incorreções ou ausências de documentos, ensejará  a prorrogação do prazo de
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s)

serviços(s) prestados de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da
Nota de Empenho

A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE através do Fiscal do
Contrato, observadas as normas estabelecidas no Contrato.

Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar
dentre as documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referente às
Fazendas Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho,
FGTS. devidamente atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas
em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666, de 1993.

Constatando-se. a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26
de abril de 2018 e demais legislações pertinentes.

6.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

6.1.1. O prazo de validade;

6.1.2. A data da emissão;

6.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.1.4. O período de prestação dos sen/iços;

6.1.5. O valor a pagar; e

6.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;

6.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

6.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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6.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmuia;

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (6/100) 365 I = 0,00016438
TX= Percentual da taxa

anual = 6%

I = (TX)

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de sen/idores
designados formalmente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de
incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao controle do prazo de vencimento,
eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93. Os
serviços serão executados sob a responsabilidade  e comando exclusivo da Contratada,
cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações necessárias serão feitas por
intermédio do gestor ou fiscal do contrato;

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela
Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e
0 encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de
problemas relativos ao objeto.

8.1.

8.2.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

8.3.
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0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à
prerrogativa de;

Fiscalizar e atestar o fornecimento do produto/material, de modo que sejam
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no
edital e seus anexos e na proposta vencedora;

Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências
ou fatos relevantes relacionados com a entrega do objeto.

Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da
Contratada, que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do
cumprimento do objeto do presente projeto.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

A  fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual.

8.4.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

8.5.

8.6.

Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da
fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para
a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou
redução da responsabilidade da empresa contratada.

CLAUSULA NONA - DA EXECUCÃO DO OBJETO E PRAZOS

8.7.

9.1. A execução do objeto e o prazo relacionados ao cumprimento do contrato
encontram-se definidos no termo de referência anexo a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

10.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis.

10.2. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,
a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da

Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n°
8,666, de 1993,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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11.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa11.3.

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração á continuidade do contrato.

11.4. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATACÃO

12.1. Fica vedada a subcontratação parcial e total do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no

Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e,
subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:

Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no atoa)
de sua assinatura;

Apresentar documentação falsa;
Não mantiver a proposta;
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
Falhar ou fraudar na execução do contrato:
Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;
Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação.
15.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar
documentação exigida no ato de sua assinatura;

Multa moratória de até 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso írijustificado

b)
c)
d)
e)

f)
g)
h)

i)

a)

b)
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na entrega dos serviços calculado sobre o valor da parcela nâo cumprida, até o limite de 5
(cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega dos serviços, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior
ao previsto na alínea “c”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da
obrigação assumida.

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no
caso de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

c)

d)

e)

f)

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba com
o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até
g)

cinco anos.

15.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na
letra "g" deste item.
15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784,
de 1999 e na Leis Estaduais n° 8.959/2009.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a
critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa.
15.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá
de base para que a CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor
apurado da fatura do mês referente ao da avaliação e descontado na fatura do mês
subsequente. Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar a
CONTRATADA será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo II do
presente Termo.
15.8. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica
facultado à CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato.

15.9. A fim de nâo haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a
CONTRATANTE poderá aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir
unilateralmente o contrato.

15.10. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais
sanções administrativas, em conformidade com a Lei Federal n“ 8.666/93.
15.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as
ocorrências. A seguir segue-se as ocorrências e a pontuação para cada uma delas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido;
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Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato
unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII,
do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, por escrito, com  a devida motivação, assegurado o
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas na cláusula anterior;

a.

Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente,
reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com
antecedência de 30 (trinta) dias; e,

b.

Por via judicial, nos termos da legislação.c.

Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo16.2.

78 da Lei n° 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do
CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme fixado no
subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando
para a Prefeitura as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n®
8.666/93, no que couber.

16.3.

78 da Lei n® 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos

pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até  a data da rescisão.

Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo

16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

17.1.

podendo nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele
decorrentes.

Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não

17.2. E permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Normativa SEGES/ME n® 53, de 8 de julho de 2020.

17.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

17.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME n® 5, de 2017, caso aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICACAO

18.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n®031/2022 e neste
contrato.

18.2. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não
podendo nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele
decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n® 8.666/93, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do
contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da
Lei n° 8.666/93, a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao
objeto nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e
obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas
as partes.

21.2. A omissão ou tolerância quanto á exigência do estrito cumprimento das
obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO
não constituirá renúncia ou novação nem impedirá  a parte de exercer seu direito a
qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

É eleito 0 Foro do município de Anajatuba para dirimir os litígios que decorrerem22.1.

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

22.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento contratual em 04{quatro) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo.

Anajatuba, de de 202 .
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Município de Anajatuba
(autoridade competente)

(cargo)
Contratante

(nome da contratada)
CNPJ;

Contratada

TESTEMUNHAS:

1

2
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PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2022

ANEXO V

DECLARAÇAO DE LOCALI2AÇAO E FUNCIONAMENTO

Sr{a) portador(a) da Carteira de Identidade
,  residente e domiciliadon° e  do CPF n®

, declaro sob as penalidades da lei, que a
, CNPJ n° ,  localizada

na

está em pleno funcionamento, sendo
0 local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da
mesma.

empresa

na

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as
informações dispostas nesta declaração, eximindo  a Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta
empresa.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

PONTOS DE REFERENCIA

DA DIREITA:
DA ESQUERDA:

FRENTE:

*Esta declaração deverá vír acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos
compreendo: faixada, escritório e demais instalações.

Atenciosamente,

Licitante;

Data;

Assinatura

Nome e Função;
CPF;

Fone/Fax;

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de
Preços deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do
proponente.
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